Da questão da filiação partidária para a disputa das eleições indiretas.
A eleição indireta decorrente da vacância dupla é acontecimento extraordinário e como tal deve ser tratado. 
A jurisprudência é pacifica quanto a quem deve regulamentar esta eleição, que neste caso é a Câmara Municipal. Ou seja, enquanto nas eleições ordinárias quem coordena o processo eleitoral é a justiça eleitoral, neste caso extraordinário, a justiça eleitoral funciona apenas como fiscal do processo, cabendo à Câmara Municipal sua condução.

“MANDADO DE SEGURANÇA N° 3.163 – Classe 14ª – Pará (74ª Zona Eleitoral – Tacumã.)

Relatora Ministra Ellen Gracie.

MANDADO DE SEGURANÇA. ELEIÇÃO INDIRETA PARA OS CARGOS DE PREFEITO E VICE-PREFEITO. REGULAMENTAÇÃO PELO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL. USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL.

Concessão da segurança para cassar a Resolução TRE/PA n° 3.549.”

Neste ponto estamos de acordo com tudo que vem sendo publicado na mídia local, mas aí chegamos a um ponto de dissenso, qual seja, o da regra contida nos artigos 18 da Lei 9096/95, e art. 9 da Lei 9.504/97.
“Lei Federal 9.096/95

Art. 18 – Para concorrer a cargo eletivo, o eleitor deverá estar filiado ao respectivo partido político pelo menos um ano antes da data fixada para as eleições, majoritárias ou proporcionais.”
Este artigo fala da data fixada para as eleições e neste caso nós não temos ainda nem a data das eleições, ou seja, ainda não se sabe qual data seria o um ano antes da data fixada para as eleições que, em tese, afastariam cidadãos da disputas pela eleições indiretas.

“Lei Federal 9.504/97 (Lei das Eleições)
Art. 9 – Para concorrer as eleições, o candidato deverá possuir domicilio eleitoral na respectiva circunscrição pelo prazo de, pelo menos, um ano antes do pleito e estar com a filiação deferida pelo partido pelo mesmo prazo.”

Neste caso, as Leis regulamentam especificamente as eleições diretas regulares, cujas demais características estão sendo afastadas pela eleição indireta extraordinária.

Estes artigos de lei, ao regulamentarem a participação nas eleições diretas e regulares, prevêem a necessidade de filiação mínima de 01 ano na mesma agremiação política para a disputa de cargo eletivo. Ocorre que esta legislação se refere aos casos de eleições ordinárias, ou seja, aquelas que são disputadas dentro do calendário eleitoral pré definido.

Como dito acima, casos extraordinários devem ser tratados extraordinariamente e as normas acima mencionadas referem-se ao processo eleitoral normal, onde, com mais de um ano de antecedência já se sabe a data do próximo pleito e isso é passível de programação, como na realidade fizeram os vereadores e os demais eleitores da cidade que pretendem disputar as eleições ordinárias e regulares de outubro de 2012. 

Nos casos extraordinários são mantidos intactos apenas os requisitos de elegibilidade elencados pela Constituição Federal, no parágrafo 3° do artigo 14, que, vejamos:
“Constituição Federal
Art. 14 – 

§ 3° - São condições de elegibilidade, na forma da Lei:

I- A nacionalidade brasileira;

II- O pleno exercício dos direitos políticos;

III- O alistamento eleitoral;

IV- O domicilio eleitoral na circunscrição;

V- A filiação partidária;

VI- A idade mínima de: ..................”

Note-se que a Constituição Federal fala apenas em filiação partidária, e não em prazo de filiação.

Neste caso, querer aplicar as regras das eleições ordinárias e diretas (como é o caso do prazo mínimo de 01 ano) às eleições extraordinárias indiretas fere o princípio da isonomia. Afinal, são eliminados da possibilidade de disputa uma grande gama de cidadãos que, não poderiam, por não serem videntes, saber que ocorreriam eleições no início de 2012 e, portanto, não estavam preparados para esta circunstância extraordinária.

As Leis acima citadas, tanto a 9096/95, quanto a 9504/97, estabelecem toda a ordem de regulamentação. Mas todas atinentes às eleições ordinárias, dentre estes pontos destacamos: o próprio calendário eleitoral ( as datas das eleições), a forma de sufrágio, o procedimento para registro dos candidatos, a propaganda eleitoral, aqueles que podem votar, dentre outras regras.

Se é assim, como se pode aplicá-las a eleição indireta de Campinas? Porque apenas no que tange a regra do prazo de um ano de filiação? Por que não as demais regras, afinal elas regulamentam o mesmo processo eleitoral. Ou bem essas legislações são aplicadas na íntegra ao processo eleitoral extraordinário, ou não o são. Se as demais não se aplicam, porque esta se aplica? A quem interessa?

Neste caso já está evidenciado que não são aplicáveis, e não são como um todo, não apenas parte dela. Conforme já decidido pelo Supremo Tribunal Federal.
Essa discussão, inclusive esteve em pauta no processo das eleições indiretas no Distrito Federal, que num mesmo caso de vacância dupla teve seu Governador Eleito de maneira extraordinária, indiretamente, para um mandato tampão, e neste mesmo diapasão, houve a tentativa de se aplicar apenas parte da legislação atinente as eleições ordinárias diretas (o 01 ano de antecedência na filiação), àquelas extraordinárias, no sentido de, em clara afronta aos princípios democráticos, tirar da disputa quem “não interessava”.
Lá, como deve acontecer aqui, esta regra de 01 ano de antecedência na filiação partidária foi afastada, prevalecendo a Constituição Federal. 
Nas eleições para Governador do Distrito Federal o cidadão Luiz Felipe Coelho, que não tinha 1 um ano de filiação partidária, travou esta batalha e  foi registrado como candidato, e mesmo não tendo nenhum voto, disputou as eleições indiretas para Governador de Brasília. 

Em suma, muito embora a competência para reger as eleições indiretas seja do Legislativo Municipal, este não pode se olvidar dos princípios constitucionais que regem nossa sociedade e afastar da disputa pessoas que poderiam fazer a diferença para que Campinas volte a trilhar nos caminhos do progresso.
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